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ORDEM DO DIA N° 06/2015
SESSÃO ORDINÁRIA - 09/03/2015

1 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 221/2013 - AGNELO DA SILVA MATOS
.NETO E PAULO MARCOS GUEDES - Denomina de "Santa Lucia", o Conjunto
Habitacional no Bairro Jardim Boa Vista 11 no Município de Rio Claro. Processo nO
13888.

2 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 134/2014 - AGNELO DA SILVA MATOS, ,
NETO, JOSE JULIO LOPES DE ABREU E RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI --Denomina "Claudio Biscoito", a Quadra Poliesportiva do CEUs - Centro de Artes e
Esportes Unificados da Mãe Preta. Processo nO14160.

3 - 2a Discussão do PROJETO DE LEI N° 136/2014 - AGNELO DA SILVA MATOS
NETO, JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU E RAQUEL PICELLI BERNARDINELLI -
Denomina "Fausto Brunini Junior", a Sala de Cine e Vídeo do CEUs - Centro de Arte
e Esportes Unificados da Mãe Preta. Processo nO14162.

4 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
038/2013 - AGNELO DA SILVA MATOS NETO - Confere a "Medalha de Honra ao
Mérito" ao Senhor Antonio de Fátima Lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e
dedicação ao Município de Rio Claro. Parecer Jurídico s/no - pela legalidade com
ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO 003/2014 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 18/2014 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 13/2014. Processo nO
13975.

5 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
039/2013 - AGNELO DA SILVA MATOS NETO - Confere a "Medalha de Honra ao
Mérito" ao Senhor Vitor Simonetti Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e
dedicação ao Município de Rio Claro. Parecer Jurídico s/no - pela legalidade com
ressalvas. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça n° 004/2014 - pela
legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO 19/2014 - pela
aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO 14/2014. Processo nO
13976.



Municipal d
;;:;;;;:;;;;;,;-;;;;;. _;n;;;;i_;;;;;;;.;;;;;;;;;;;;;;;A;;;;;;;; •. ; ;;;;;;;;;;;;;;;az ;;;;;;.;;;:;",,,,,::;;;;:;;;,",,,,,,,,,,,*,;;;;;;';.;;;:;;;;;;,,--..-.;;;;;;;; .••;::;;;O;.L==;;;;;;;;;;;;;;;_;;;;;;;;"'''''.'';;;;;;;;.' _.••••;;;;:"",,;;;;;; •• :x_;;;;;:';;;;;';;:;;;;;;:;';;;;;;;;';;;;;, ;:;;;;;;. Estado d e 5ão Pau Io ;;;;;__;:';;;;;;;;"14:w;;;;;;;;:;, iiíiiiõiiil$K ;;;;;m;U2k.~g;'_~:I!$l,,",,;m;;;;,,,,•••~;;;;;;;;;;=;:&;;;;;_;.,;;.. "';;;;;;_;;;;_,"'i!II!l!;;;;;;"_$;';;;""_'""'~_.';I'I!"";;;;;;I\iiitJ••m;;;~_m;i!5";;;;;_..-;;;;;m_;;;;;m. .__ ~;;;;;"""";;;';;;;;;•••.•: ;;_;;;;;;;;;~n.,,,

cam I o

6 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
026/2014 - JOSÉ JÚLIO LOPES DE ABREU - Confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Doutor GILBERTO PORTO CAMARGO, pelos relevantes serviços
prestados à sociedade Rio-Clarense, junto ao Ministério Público. Parecer Jurídico s/no
- pela legalidade com ressalva. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça nO
012/2014 - pela legalidade. Parecer da Comissão de Administração Pública nO
002/2015 - pela aprovação. Parecer da Comissão de Políticas Públicas nO003/2015 -
pela aprovação. Processo nO14301.

7 - Discussão e Votação Única do PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N°
03/2015 - DALBERTO CHRISTOFOLETTI - Confere Medalha de "Honra ao Mérito-
Cidade Azul" ao Senhor Hercílio Vitti. Parecer Jurídico sIno - pela legalidade. Parecer
da Comissão de Constituição e Justiça nO013/2015 - pela legalidade. Parecer da
Comissão de Administração Pública nO 001/2015 - pela aprovação. Parecer da
Comissão de Políticas Públicas nO002/2015 - pela aprovação. Processo nO14330.
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PROJETO DE LEI N° 221/2013

PROCESSO N° 13888 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina de "Santa Lucia", o Conjunto Habitacional no Bairro Jardim Boa Vista 11
no Município de Rio Claro).

Artigo 1o - Fica denominado de "Santa lucia" o Conjunto Habitacional
no Bairro Jardim Boa Vista 11, no Município de Rio Claro.

Artigo 20
- Estalei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 11 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 02/03/2015 -
2/3.
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PROJETO DE LEI N° 134/2014

PROCESSO N° 14160 2a DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina "Claudio Biscoito", a Quadra Poliesportiva do CEUs - Centro de Artes e Esportes
Unificados da Mãe Preta).

Artigo 1o - Fica denominada "Claudio Biscoito", a Quadra Poliesportiva do CEUs
- Centro de Artes e Esportes Unificados da Mãe Preta.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pul)licação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 12 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 02/03/2015 - 2/3.
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PROJETO DE LEI N° 136/2014

PROCESSO N° 14162 -2a DISCUSSAO

"A CAMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Denomina "Fausto Brunini Junior", a Sala de Cine e Vídeo do CEUs - Centro de Artes e
Esportes Unificados da Mãe Preta).

Artigo 1° - Fica denominada de "Fausto Brunini Junior", a Sala de Cine e Vídeo
do CEUs - Centro de Artes e Esportes Unificados da Mãe Preta.

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 12 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária de 02/03/2015 - 2/3.
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 038/2013

(Confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor Antonio de Fátima Lu, pelo
trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao Município de Rio Claro).

Artigo 10 - Fica conferida "Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor Antonio de
Fátima Lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação como Servidor Público
no Município de Rio Claro.

Artigo 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro, 05 de dezembro de 2013.



PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 038/2013, PROCESSO N° 13975-370-13.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo nO 38/2013, de autoria do

nobre Vereador Agnelo da Silva Matos Neto, que confere

"Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor Antonio de Fátima

Lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação

ao município de RioClaro.

Neste contexto, esta Procuradoria Jurídica

entende que o presente Projeto de Decreto Legislativo

reveste-se de legalidade por estar o mesmo previsto no

artigo 213 da Resolução nO 244, de 16 de novembro de 2006

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), o

qual dispõe sobre a concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

I - Cidadão Rio-c/arense:

/I - Cidadão Emérito:

111-Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no referido diploma legal desta Edilidade.



Todavia, apesar da sua legalidade,

ressaltamos que há a necessidade de ser cumprido o

disposto no art. 214 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Rio Claro, que estabelece que só será admitido

pela Mesa se estiver instruída com a biografia de quem se

pretende homenagear.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213 da mencionada Resolução, as concessões dar-se-

ão em número máximo de duas (02) medalhas de honra ao

mérito por ano, por Vereador, devendo ser apurado o

número de títulos honoríficos da referida medalha que o

Nobre Vereador já outorgou esse ano.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídico

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço, com as ressalvas acima expostas.

i

I Procuradora Jurídica

OAB/SP nO 284.357



COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2013

PROCESSO 13.9lS"

PARECERNº 003/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Agnelo da Silva Matos Neto, confere a {/Medalha de Honra ao Mérito" ao senhor
Antonio de Fátima lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela legalidade do referido
Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 05 deF de 2014 .
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2013

PROCESSO 13.975

PARECER Nº 18/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Agnelo da Silva Matos Neto, confere a ({Medalha de Honra ao Mérito" ao senhor
Antonio de Fátima Lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
município de Rio Claro. Processo 13975.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 13 de março de 2014.
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 038/2013

PROCESSO 13.975

PARECER Nº 13/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Agnelo da Silva Matos Neto, confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao senhor
Antonio de Fátima Lu, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Decreto Legislativo. (~\

\
R'ip Claro, 24 de fevereiro de 2014.

,
I
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 039/2013

(Confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor Vitor Simonetti
Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
Município de Rio Claro).

Artigo 10- Fica conferida "Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor
Vitor Simonetti Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação
como Servidor Público no Município de Rio Claro.

Artigo 20 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Rio Claro, 05 de dezembro de 2013.



PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 039/2013, PROCESSO N° 13976-371-13.

Atendendo ao que dispõe ° artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 39/2013, de autoria do

nobre Vereador Agnelo da Silva Matos Neto, que confere

"Medalha de Honra ao Mérito" ao Senhor Vitor Simonetti

Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e

dedicação ao município de Rio Claro.

Neste contexto, esta Procuradoria Jurídica

entende que o presente Projeto de Decreto Legislativo

reveste-se de legalidade por estar o mesmo previsto no

artigo 213 da Resolução nO244, de 16 de novembro de 2006

(Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), o

qual dispõe sobre a concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

I - Cidadão Rio-clarense;

/I - Cidadão Emérito;

111- Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no referido diploma legal desta Edilidade.
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Todavia, apesar da sua legalidade,

ressaltamos que há a necessidade de ser cumprido o

disposto no art. 214 do Regimento Inferno da Câmara

Municipal de Rio Claro, que estabelece que só será admitido

pela Mesa se estiver instruída com a biografia de quem se

pretende homenagear.

Finalmente, salientamos que, nos termos do

artigo 213 da mencionada Resolução, as concessões dar-se-

ão em número máximo de duas (02) medalhas de honra ao

mérito por ano, por Vereador, devendo ser apurado o

número de títulos honoríficos da referida medalha que o

Nobre Vereador já outorgou esse ano.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço, com as ressalvas acima expostas.

,
"/

Pró'curadora Jurídica
/'

OAB/SP nO 284.357
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2013

PROCESSO 13.97€

PARECER Nº 004/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Agnelo da Silva Matos Neto, confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao senhor
Vitor Simonetti Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela legalidade do referido
Projeto de Decreto Legislativo.

",'1 ""--,,fi -_o' ,~ I '

1j!!J..,'« ."

Anderson Adolfo Christofoletti..

QVJ:~
Geraldo Luis I~eMoraes
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2013

PROCESSO 13.976

PARECER Nº 19/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Agnelo da Silva Matos Neto, confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao senhor
Vitor Simonetti Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Decreto Legislativo.

Rio Claro, 13 de março de 2014.
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 039/2013

PROCESSO 13.976

PARECER Nº 14/2014

o presente Projeto de autoria do nobre Vereador
Agnelo da Silva Matos Neto, confere a "Medalha de Honra ao Mérito" ao senhor
Vitor Simonetti Junior, pelo trabalho, respeito, comprometimento e dedicação ao
município de Rio Claro.

Esta Comissão opina pela aprovação do referido
Projeto de Decreto Legislativo.

,"--'"
'\

R'ifJ Claro, 24 de fevereiro de 2014.
\

I
I
'\

Paulo Marcos Guedes
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Projeto de Decreto Legislativo N°O:ztç/d/()jlf

(Confere o Título de Cidadão Rio-Clarense ao Doutor GILBERTO PORTO
CAMARGO, pelos relevantes serviços prestados à sociedade Rio-
Clarense, junto ao Ministério Público.

Artigo 10 - Fica conferido o Titulo de Cidadão Rio-Clarense
ao Doutor GILBERTO PORTO CAMARGO, pelos relevantes serviços
prestados à sociedade Rio-clarense, junto ao Ministério Público.

Artigo 20 - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data
de sua publicação.

Rio Claro, 24 de Novembro de 2014.

Vereador Julinho Lopes
. Vice-Presidente

Líder do PP



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

ANUÊNCIA DE CONSENTIMENTO

Eu, Dr. Gilberto Por-o amargo, RG na 19.371.471,
CPF n° 180.768128-95 5° Promotor d~ Justiça I a COfu,arcade Rio Claro, venho,
para os devidos fins, declarar aceitar a honrosa utorga 'tl~.cidadão rio-clarense.



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO ,DE SÃO PAULO

BIBLIOGRAFIA

Dr. I Gilberto Porto Camargo, nascido aos' 23 de
\

setemllro de 1971, casado com Viviane Ma~tins de Oliveira Camargo, pai de
Laís de Oliveira Camàrgo, se formou na Faculdade de Direito da Pontifícia
Universidade,Católica de CaInpinas - PUCAMP, 110 .ano de 1995.

, Ingresso,u ,no Millistério Público ..do Estado de São
Paulo~'como Promotor de Justiça Substituto no dia 15 de junho de 1999.

Atualmente exerce as funções no Juizado Especial
Criminal de Rio Claro, Consumidor, Meio Ambiente, Habitação e Urbat:lismo.

Neste período em qu cu "re as suas, funções
niinisteriais em Rio C1ar9 vem 'pautando a sua c nduta pilQ espírito de equipe,
formando parcerias com diversos órgãos público;, e privados, para bem servir à
população e em proteção do meio ambiente. '

o Re CI 10 d d n bl~d r\ 1\,1<:", aro,. e ezef (IF ~ 201~J \.../'
,.,~ \. ~!
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5 PromotIDrde JllstIÇàvi\,
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PARECER JURíDICO REFERENTE AO PROJETO DE DECRETO

LEGISLATIVO N° 26/2014 - PROCESSO N° 14301-289-14.

Atendendo ao que dispõe o artigo 136, § 2°,

do Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio Claro,

esta Procuradoria emite Parecer Jurídico a respeito do

Projeto de Decreto Legislativo n° 26/2014, de autoria do

nobre Vereador José Julio Lopes de Abreu, que confere o

título de Cidadão Rio-Clarense ao Doutor Gilberto Porto

Camargo, pelos relevantes serviços prestados à comunidade

de Rio Claro.

Esta Procuradoria Jurídica entende que o

presente Projeto de Decreto Legislativo reveste-se de

legalidade por estar o mesmo previsto no artigo 213 da

Resolução n° 244, de 16 de novembro de 2006 (Regimento

Interno da Câmara Municipal de Rio Claro), que dispõe sobre

a concessão dos títulos honoríficos:

"Artigo 213 - São títulos honoríficos:

I - Cidadão Rio-clarense;

/I - Cidadõo Emérito;



/lI - Medalha de Honra ao mérito"

Portanto, o pleito em referência encontra

amparo legal no referido diploma vigente desta Edilidade.

Todavia, apesar da sua legalidade,

ressaltamos que há a necessidade de ser cumprido o

disposto no art. 214, da Resolução n° 244, de 16 de novembro

de 2006 (Regimento Interno da Câmara Municipal de Rio

Claro), que estabelece que apenas será admitido pela Mesa

se estiver instruído com a biografia de quem se pretende

homenagear.

Diante do exposto, esta Procuradoria Jurídica

entende pela legalidade do Projeto de Decreto Legislativo

em apreço, com a ressalva ora exposta.

RioClaro, 26 de novembro de 2014.

----==~_J---,~---- ~ /J //7
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/EJa~g,Qr.r-H9-e;S-1'\I1U:~'êS Ricardo Teixeira Penteado
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Procurador Jurídico

OAB/SP nO 139.624
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO EJUSTiÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2014

PROCESSO 14.301

PARECERNº 012/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do nobre Vereador José Julio Lopes de Abreu, confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Dr. Gilberto Porto Camargo, pelos relevantes serviços
prestados à sociedade rio-clarense, junto ao Ministério Público.

Opinamos pela legalidade tendo em vista as
observações apresentadas no Parecer dos Procuradores deste Legislativo.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015 .



COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2014

PROCESSO 14.301

PARECER Nº 002/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do nobre Vereador José Julio Lopes de Abreu, confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Dr. Gilberto Porto Camargo, pelos relevantes serviços prestados à
sociedade rio-clarense, junto ao Ministério Público.

Opinamos pela aprovação do mesmo.

Rio Claro., 26 de fevereiro de 2015 .
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COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 026/2014

PROCESSO 14.301

PARECER NQ 003/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do nobre Vereador José Julio Lopes de Abreu, confere o Título de Cidadão Rio-
Clarense ao Dr. Gilberto Porto Camargo, pelos relevantes serviços prestados à
sociedade rio-clarense, junto ao Ministério Público.

Opinamos pela aprovação do mesmo.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015 .
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2015

(Confere Medalha de "Honra ao Mérito-Cidade Azul" ao senhor Hercílio
Vitti).

Artigo 1° - Fica conferida a Medalha de "Honra ao Mérito - Cidade Azul" ao

senhor Hercílio Vitti, pelo ato de bravura em sua luta em defesa da pátria

brasileira na Segunda Guerra Mundial junto das Forças Expedicionárias

Brasileiras.

Artigo 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

Hercílio Vitti viveu até os 15 anos na região de Itapé em Rio Claro-SP. É

ex-combatente da Segunda Guerra Mundial. Foi convocado em 2 de Janeiro de

1944 para se apresentar ao 4° Regimento de Infantaria(R.I.) Duque de Caxias,

em São Paulo. Naquele momento, o jovem de 21 anos passaria a integrar as

forças brasileiras para lutar contra o avanço dos alemães na Itália.

De 6 de Outubro de 1944 a 24 de Julho de 1945, atuou como soldado no

conflito, abastecendo e distribuindo munição nas artilharias. Terminada a

Guerra em 08 de Maio de 1945, com a rendição da Divisão de Infantaria Alemã

à FEB - Forças Expedicionárias Brasileiras. Vitti e outros expedicionários foram

recebidos na cidade de Rio Claro, em agosto daquele, com direito as honrarias.

Apesar do empenho e de entrega a causa, Vitti aos 91 anos avalia que

não houve o devido reconhecimento aos ex-combatentes pelo governo

brasileiro, assim como a construção de um Monumento dos ex-combatentes

em Rio Claro.

Portanto, devemos reconhecer toda a importância de Hercílio Vitti, com a

"Medalha de honra ao mérito - Cidade Azul", pelo seu papel na luta pela

democracia ao lado das Forças Expedicionárias Brasileiras durante a 11 Guerra

Mundial.



Eu, HERCíLIO VIT1"', brasileiro, viúvo, portador da (~édula de
Identidade R.G. nO 4.140.529-SSP/SP, e inscrito no C.P.F./MF nO 419.839.988-
34, residente e domiciliado à Avenida 27, n0802, Cidade Jardim, Rio Claro/SP,
PECLARQl para os devidos fins e efeitos de direito, a anuência, meu nome"
para o ato de concessão da "Medalha de Honra ao Mérito Cidade Azul", por
meio de Projeto de Decreto Legislativo da Câmara Municipal de Rio Claro/SP.

Por ser a expressão da verdadet assino a presente declaração
sob as penas da lei.

Rio Claro, 19 de Janeiro de 2015
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'.Biografia

1-lercílio Vitti nascido enlR 10 Claro no dia 16/07/1923, é ex-co1nbatente da
Segunda Guerra MundiaL F'oi convocado eJTI 2 de Jan.eiro de 1944 para se apresentar ao
4° Reginlento de Infantaria (RJ) l)uque de Caxias, enl São Paulo.Naquele lTI0l11ento, o
joven1 de 21 anos passaria a integrar as forças brasileiras para lutar contra o avanço dos
alenlães na Itália.

Vivendo até os ] 5 anos I1UlTI sitio na região de Itapé, n1udou-se para Rio Claro,
ll1Udou se para I~io Claro. Cursou a 'Escola Masclllina ln,dustrial-lnecànico de nláquinas-
e foi atirador do rriro de Guerra. No entanto,q.uando da convocação, nem pode se
despedir da falniJia. Apresentou-se ao I~.I. e partiu direto para tl1na sequência de
treÍnanlentos l11ilitares.

'''Meus pais sofreranl lnuito, princ:ipalnlente a lninha 111ãc.Eles eranl da lavoura,
pessoas sinlples, e ficaranl C0111ll1edo de ter un1 filho nUlna ·(~)rça lnj]itar de guerra. l\.
sorte é que anTigos buscavanl confortá-los e acaltná-los", C0111enta Vitti.

o Dia "O", COlllO descreve, ocorreu quando Getúlio Vargas o saudou. no RIO de
Janeiro, ondt~ dois navios alnerlcan.os o aguardavarn e, tanlbélll os denlais 111e1Ylbros da
Força Expedlclonária Brasileira (F.E.B) C0111 destino a N'ápoles. Ali COlneçava a
trajetória de '18 dias rlllno à guerra. ])e 6 (le Outubro de 1944 a 24 de .Julho de 1945.,
atuou COll10 soldado raso no conflito, abastecendo e distribuindo lTIunição nas
atiilharias.

Apesar de pouca idade e longe da f~ul1jlia, teve que superar o n1.edo ou qualquer
outro sentÍnlento que o fizesse perder o controle da situação. '"'Medo é lllna pa]avra que
não existe no regirne lnjlitar~", reforça o ex-coITI.batente.

Nascido en1 16 de ..Jttlho de 1923~ o descendeJlte de italianos serviu bravanlente
para honrar sua história e a da falnília. 'C.Tive a honra de integrar a F.E ..B.Guerrealll0S
C01110 l'ropa de ljbertaçã,o. Considerando a nlinha descendência e a luta ern favor da
Itália, sinto-n1e privilegia<.lo.CUtnpri C01TI o dever pe]aPátria"~ reforça Vitti. No
período etn que esteve nas zonas de conlbate, conta que a preocupaçào Inalar era
lnanter-se vivo elTI nOll1e d.o pai Clen1ente e da 'luãe ].Jorencina. ~'Se eu 'ITIOrreSse,

certanlente eles tanlbélll IIlorrerialTI.".

rrernlinada a guerra elTI 8 de ln.aio de 1945, con1. entrega da [)ivisão de
Infantaria, Alelnã àF.E.B. Vitti e outros expedicionários fOralTI, recebidos na cidade de
Rio Claro, enl agosto (laqueIe ano, COln direito a honrarjas. 'Durante a guerra, o cabo
Aldo Olivetti Jr.,Adauto M:agalhães, Sebastião Eigenheer, Li.lo Golovatty, Fernando
Scaravato Filho, Alcides de ()liveira ·Brito, Jo[io l..i.iascll'i e JoséMachado foranl os
cotnbatentes locais convocados ·para integrar a I;.E,.'B..

Apesar do elnpenho e da entrega à causa, Vitti avalia que n~to houve o devido
reconhecinlento aos ex-conlbatentes pelo governo brasileiro. "I{ecebcl110S nledalhas e
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1:>ARECER JURÍDICO ItEFERENTE AO PROJETO DE DECRErrO

LEGISLATIVO N° 03/2015, PROCESSO N° 14330-318-150

j\tendendo ao que dispõe o artlgo 136, § 2°, do

llegil1l.ento Interno da Câlll.ara l\1unicipal de Rio Claro, es ta T)rocuradoria

ernite Parecer Jurídico a respeito do Projeto de Decreto LJegislativo n°

03/2015, de autoria do nobre Vereador Dalberto Christofoletti, que confere

a "]VIedalha de l-lonra ao :tvIérito - Cidade r\zul" ao Senhor J-:lercílio Vitti.

Neste contexto, esta IJrocuradoria Jurídica entende que o

presente lJrojeto de Decreto Legislativo reveste-se de legalidade por estar o

11l.eSrnO previs to no Decreto l ...egisla tivo 11o 37O/ 2011, o qual "co 11cede fi

l'/Ieda/ha c/c .l-iol1ra ao l\1érito, JilllbolicClIllellte denolnillada de Lzdade /1i!/~ âJ !JeJJoaJ

jiric(/J ejlllidicClJ, llaCiollai.r e eJtrallg-eira.r, COl7jOj)()lJlenogeJJl e reronhecúJJenlo do l\/[lI11icipio

de llio Claro, pe/o IJlérito JJeJJoa!, !J()llJ Jen)l~foJpreJtadoJ à Cidade de l~io Claro 011

Jen)~rOJdignoJ de eJjJecia! de.rtoq1/e, J)(!/or deJpoltlzJo 011o/I/lIrt/F'.

Portanto, o pleito enJ. referência encontra an1paro legal no

referido diplo111.avigente nesta ]~dilidade.

ME!12Y!WS!&é!!if.Jl, ESSM62LSWti SWSi&&.4_tut!J&&iiCIWU;:2JCJiRE,t2JSSi.>...G§Iii2i\K$Q!A&Li3l;;'J§@ !PiLi?:. iSl'!?Nf)"'&",i'WB!'t'~JJ..•..Jk3Zgi:wM!."".lJi!J&""'&!sz;.2&i3!Uit!i!..;&_k'2WU3.aea:;"iaUlE4tWJi&AM!iCêi!&UAJl!&I:iIQWWLLL
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2015

PROCESSO 14.330

PARECER Nº 013/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do nobre Vereador Dalberto Christofoletti, confere a "Medalha de IfHonra ao Mérito

- Cidade Azul" ao senhor Hercílio Vitti.

Opinamos pela legalidade do mesmo.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015 .
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COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2015

PROCESSO 14.330

PARECERNº 001/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do nobre Vereador Dalberto Christofoletti, confere a "Medalha de "Honra ao Mérito
- Cidade Azul" ao senhor Hercílio Vitti.

Opinamos pela aprovação do mesmo.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015 .
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J~~éJulio Lopes de Abreu

Relator



I I.
U4iJu1;a QA!44 cu

COMISSÃO DE POLíTICAS PÚBLICAS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 003/2015

PROCESSO 14.330

PARECERNº 002/2015

o presente Projeto de Decreto Legislativo de autoria
do nobre Vereador Dalberto Christofoletti, confere a "Medalha de IIHonra ao Mérito

- Cidade Azul" ao senhor Hercílio Vitti.

Opinamos pela aprovação do mesmo.

Rio Claro, 26 de fevereiro de 2015 .

Relator


